
 
PROJETO DE LEI 2.343/2015 

 
  

EMENDA ADITIVA 
  

Incluir § 1° no artigo 6º do Projeto de Lei nº 
2.343/2015, que altera a Lei nº 7.573, de 23 
de dezembro de 1986, com a seguinte 
redação:  

  
 

“§ 1º. Nos exercícios em que a programação orçamentária e financeira da Lei 
Orçamentária Anual determinar redução dos limites de empenho e pagamento, 
ao orçamento do Comando da Marinha, a programação orçamentária e 
financeira anual do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo 
deverá ser tratada de forma distinta, e não sofrerá qualquer redução.” 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
  
A inclusão deste parágrafo tem como propósito assegurar a continuidade do 
processo de formação, qualificação e aperfeiçoamento dos profissionais 
marítimos e portuários.  
Sendo estes recursos destinados à educação e formação profissional não 
podem, por Lei, sofrer o mesmo contingenciamento que sofrem os recursos de 
custeio, manutenção e investimento da Marinha do Brasil. 
Os cursos mantidos pelo Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional 
Marítimo atendem a formação dos profissionais do setor de marinha mercante.  
Qualquer descompasso, através de qualquer contingenciamento, prejudica a 
formação profissional com enorme prejuízo para a Marinha Mercante brasileira. 
 
 
Sala das Sessões,      de Agosto de 2015.  
 
 
 

Deputado Edinho Bez 
PMDB/SC 

 
 
 
 


